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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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ENTRE A FOME E A ESCASSEZ DE DIREITOS: OS DESAFIOS NO ACESSO
AO DIREITO HUMANO À ALIMENTAÇÃO PARA REFUGIADOS DA

ETNIA WARAO

Thiago Allisson Cardoso De Jesus1

Rahellen Miguelista Ramos
Erika Fernanda Paiva Paixão

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO:

Nos últimos anos, a questão dos direitos humanos tem assumido um papel central nas
discussões globais, destacando a importância de garantir uma vida digna e sustentável para
todas as pessoas, independentemente de sua origem étnica, cultural ou situação migratória.
Nesse contexto, as pessoas em situação de refúgio frequentemente emergem como um grupo
especialmente vulnerável, enfrentando uma série de obstáculos para acessar necessidades
básicas, como a alimentação adequada. Entre essa população, os da etnia Warao, povos
indígenas originários das regiões ribeirinhas da Venezuela, que são forçados a deixar seu país
devido a uma combinação de crises socioeconômicas, instabilidade política e desastres
naturais, destacam-se devido aos desafios singulares que enfrentam ao buscar assegurar seu
direito humano fundamental à alimentação.

PROBLEMA DE PESQUISA

Diante da crise humanitária venezuelana, o presente trabalho busca investigar como ocorre o
acesso ao direito humano à nutrição e a alimentação adequada por meio dos migrantes da
etnia Warao no Brasil. Portanto, busca-se identificar qual a realidade enfrentada por essa
população e se existem políticas públicas voltadas para a garantia de direitos básicos
garantidos pela Constituição Cidadã, com foco no direito à alimentação. Este estudo se
justifica em razão do aumento significativo de pessoas em situação de refúgio desta etnia
buscando melhores condições de vida no Brasil. Logo, urge investigar a problemática
apresentada sob um ponto de vista social, jurídico e histórico.

OBJETIVO:

A presente pesquisa propõe analisar o panorama da garantia do direito humano à alimentação
a partir de uma investigação acerca das políticas públicas desenvolvidas pelo Estado brasileiro
para acolhimento e acompanhamento das demandas relativas às pessoas em situação de
refúgio venezuelanas, especificamente os indígenas da etnia Warao.
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MÉTODO:

A pesquisa desenvolvida sobre os indígenas venezuelanos da etnia Warao insere-se na
temática dos direitos humanos das pessoas em situação de refúgio, enquanto instituto jurídico
e de garantia do direito fundamental à alimentação. Além disso, foi realizada por meio de
pesquisa qualitativa, utilizando técnicas de pesquisa bibliográfica, compreendendo o
arcabouço bibliográfico já tornado público sobre o assunto, no qual foram utilizados livros,
artigos, monografias, dissertações e teses.

RESULTADOS ALCANÇADOS:

Consoante ao que defende Burity et.al. (2010), o direito à alimentação é ainda um conceito
em formação, mas que possui em seu bojo duas dimensões: o direito de estar livre da fome e
da má nutrição e o direito a uma alimentação minimamente adequada. Sob a perspectiva da
justiça social, sabe-se que o direito a uma alimentação adequada está intrinsecamente
associado à dignidade humana, revelando-se assim como uma condição indispensável para a
plena fruição dos demais direitos consagrados na Declaração Universal dos Direitos Humanos
(ONU, 1999).

Com o agravamento da crise política e social que se aprofundou ao longo da última década no
território venezuelano, houve uma demanda crescente de nacionais daquele país em busca de
melhores condições de vida, com destaque para os membros da etnia Warao, povos indígenas
originários das áreas ribeirinhas da Venezuela. Todavia, após atravessar a chamada rota da
fome e alcançar a “Terra Prometida”, os migrantes encontram um cenário desolador o qual
resulta em uma verdadeira escassez de direitos. Dessa forma, muitos terminam em situação de
rua e sem acesso a direitos humanos básicos, como por exemplo o direito à alimentação.

A par dos desafios cotidianos, essas famílias têm de lidar com uma dupla estigmatização. Isso
porque, além do preconceito originado pela condição de refúgio, também enfrentam a
desumanização decorrente de sua situação de rua (CARRANÇA, 2021).

Diante de tal quadro, convém apontar que o objetivo nº 02 da Agenda 2030 é combater todas
as formas de fome e má nutrição. Assim, há um dever elementar dos Estados em criar
políticas públicas para mitigar e aliviar a fome e que atendam as necessidades individuais,
com olhar voltado principalmente para populações vulneráveis (ONU, 1999).

Analisando o problema sob viés antropológico, é necessário entender que a situação exige a
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implementação de estratégias interculturais que valorizem as tradições naturais pertencentes à
própria cultura indígena dos Warao de modo a proporcionar o devido acesso destes ao
mínimo existencial (CARRANÇA, 2021).

Neste prisma, destaca-se ainda que dentre os objetivos da Política Nacional para a população
em situação de rua, figura o acesso permanente à alimentação de qualidade através de ações
estatais que propiciem a segurança alimentar e nutricional (BRASIL, 2009). Além disso, de
acordo com o artigo 9º da Resolução nº 425/2021, do CNJ, o acesso à justiça para a população
em situação de rua deve ser assegurado através de atendimento especializado que considere as
diferenças culturais e supere as barreiras culturais e de linguagem.

Nesse ponto, vale ressaltar que, conforme os ensinamentos de Mauro Cappelletti e Bryant
Garth (1988), o acesso à uma ordem jurídica justa não se esgota no simples acesso ao
judiciário, mas se concretiza através do alcance pelo cidadão à direitos básicos que
concretizem neste a verdadeira dignidade e valorizem a sua condição humana. Dessa forma,
garantir o acesso ao direito humano à alimentação aos migrantes da etnia Warao é também
concretizar o fundamento do Estado brasileiro descrito no artigo 3º, inciso III, da nossa
Magna Carta.

Palavras-chave: alimentação, direitos humanos, refugiados
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